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O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN= 
TO DA SECRETARIA! E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 14.868-7, 

R E S O L V E conceder exoneração, a partir de 18 de setem 
bro de 1991, de acordo com o artigo 34, da Lei no 8.112, de 11 de de 
zembro de 1990, a ANNA AUGUSTA CHAGAS FERREIRA, Atendente Judiciãrio~ 
Classe "i", C6digo STF-AJ-025, Referincia NI-24, do Quadro da Secreta 
ria d~ste Tribunal. · -
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~AUA 'IA15 ~AVCNOQ, FOI FN~ERRAOA A PRFSENTE ATA DE DJSTRJ-
tl1JICAn ....................... RHOUE PUUBEL BARRETO, DIRETORA DO SERVJCO 
OF íll~TRl~UTC .hQ, PUPLTCID.AOE F ESTATlSTICA ••••••••••• ; •••••••••••••••• 
ALDA VJLLAS d1A) CA~VALHU. OJR~TUOA Dn DEPARTAMENTO JUDIClARin. 

BRASILJÀ, 25 DF SETEMBRO DE 1991. 

Plenário 

MINISTRO SYDNFY SANCHES 
PRESIDFNTE 

Ata da 241 (vigésima quarta) sessão ordinária, .realizada 
em 18 de setembro de 1991. 

Presidincia do Senhor Ministro Sydney Sanches. ,Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Néri da Silveira, Octavio Gallotti, Se 
púlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio e II 
mar Galvão. -

Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Moreira 
Alves, Célio BorJa e Paulo Brossard. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Ai 
varenga. 

~ecretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e · trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

outros 
Estado 

diado 

JULGAMENTOS 

AOt 55-6 - DF - (AgR~) 
Rel.: Min. Marco Aurelio. Agtes.: Alberto Delgado 

(Advs.: Hermann Homem de Carvalho Roenick e outro). 
do Rio Grande do Sul. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento 
em virtude do adiantado da hora. Plenário, 19.12.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01. 7.91. 

sendo 

Neto e 
Agdo.: 

foi .! 

foi ~ 
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Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal negou provimento 
ao agravo regimental, vencido, em parte, o Ministro Carlos Velloso, 
que lhe dava provimento parcial, para propiciar aos autores, no _ pr~ 
zo de cinco dias, a emenda da inicial . Voto~ o Presidente. Plenario, 
18.9.91. 

Ext 528-6 - DF 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Reqte.: Governo da 

Extndo.: Renato Torsi (Adv.: Renato Mazagão). 
Itália. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal deferiu, em par 
te, o pedido de extradição e, in totum o de entrega de bens, nos 
termos do voto do Ministro Relator. Plenário, 18.9.91. 

ADin 564-2 - AL - medida liminar 
Rel.: Min. Marco Aurelio. Reqte. : Associação dos . 

dos Brasileiros (Adv.: Maria do Carmo Cardoso R. Prado). 
Governador do Estado de Alagoas e Assembléia Legislativa do 
de Alagoas. 

Magistra 
Reqdos.7 

Estado 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal decidiu deferir a 
medida cautelar para suspender a eficácia do inciso I do art. 156, 
dos arta. 160 e 246, todos da Constituição do Estado de A.lagoas 
e, no "caput" do-art. 50 da Lei Estadual no 5.120, de 12 de janeiro 
de 1990 ,. as expressões "corresponderá ao das carreiras ·previstas nos 
arta. 160 e 246 da Constituição Estadual". Votou o Presidente. Plená 
rio, 18.9.91. · -

ADin 577-4 - DF - medida liminar 
Rel.: Min. Sepulveda Pertence. Reqte.: Procurador-Geral dà 

República. Reqdo.: Tribunal ~egional Federal da 20 Região. 

Dec.isão: O Tribunal, por votação unânime: a) , não conheceu 
da ação, no ponto em que impugna a determinação do Tribunal Regional 
Federal da 20 Região, no sentido do cumprimento de medidas liminares 
já deferidasi b) conheceu da ação, quanto ao maisi c) deferiu a medi 
da cautelar para suspender a norma contida na ordem genérica de "p~ 
gamento do percentual de 84,32% a todos os servidores da Justiça F~ 
deral da 20 Reg i ão, inclusive Juízes e Desembargadores". Votou o Pr~ 
sidente. Plenário, 18.9.91. 

MS 21. 293 - 4 - DF 
Rel. : Min. Octavi o Gallotti. Impte . : Fabio Wenceslau da 

S i lva (Adv. : Romeu Felipe Bacellar Filho) . Impdo.: Presidente da Re 
pública. 

Decisão: Após os vot os dos Mi ni stros Relator e Ilmar Ga~ 
vão , i ndeferindo o mandado de segurança, e do Ministro Marco Aure 
l i.o, deferindo-o, pedi u vista dos autos o Ministro Carlos Ve l loso~ 
Plep ár i o, 18 . 9.91. 

HC 68.210-3 - RS 
Rel.: Min . Sepulveda Pertence. Pcte . : Olindo Feldkircher. 

Impte . : Jabs Paim Bandeira. Coator: Tribunal de Just i ça do Estado do 
Rio ~rande do Sul. 

Decisão : Após o voto do Sr. Mini stro Relator defer i ndo 
ordem para anular o acórdão, a fim · de que outro julgamento seja 
lizado, e determinando a soltura do paciente, o j u lgamento fo i 
do em virtude do·pedido de vista do Sr. Ministro Marco Aurélio . 
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sidiu o julgamento o Sr. Ministro Aldir Passar i nho, na ausência 
ti.ficada do Sr. Ministro Néri da Silve i ra, Presidente. Ausente, 
tificadamente, os Srs. Ministros Morei ra Alves, Pau lo Brossard 
Carlos Velloso. Plenário, 12.9.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
dia do em virtude do adiantado da hora. Plenário, 26.9.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 11.10.90. 

~ 

a-

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Marco 
Aurélio deferindo a ordem para anular o acórdão, a fim de que outro 
julgamento seja realizado, e determinando a soltura do paciente, o 
Tribunal, por unanimidade, converteu o julgamento em diligência, nos 
termos da proposta formulada pelo Sr. Ministro Moreira Alves. Plená 
rio, 17.10.90. -

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi . ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Presidiu o julgamento o Sr . 
Ministro Aldir Passarinho, na ausência justificada do Sr. Ministro 
Néri da Silveira, Presidente. Plenário, 30.11.90. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Marco 
Aurélio deferindo a ordem para anular o acórdão, a fim de que outro 
julgamento seja realizado, .e determinando a soltura do paciente, o 
·julgamento foi adiado •em razão do pedido de vista do Sr. Ministro 
Carlos Velloso. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Aldir Passari 
nho, na ausência justificada do Sr. Ministro Néri da Silveira, Pr~ 
si.dente. Plenário, 06.12.90. 

. Decisão : Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Marco 
Aurélio deferindo a ordem para anular o acórdão, a fim de que outro 
julgamento seja realizado, e determinando a soltura do paciente, e 
do voto do Sr . Mi nistro Carlos Velloso negando a ordem, o julgamento 
foi adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro Celso de 
Mello. Plenário, 20.03.91 . 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal deferiu a medida 
liminar para determinar a soltura provisória do paciente . Votou o 
Presidente. No mér i to, após os votos dos Ministros Relator, Marco 
Aurélio, Celso de Mello e Octavio Gallotti, deferindo o habeas cor-
~ para anular o acórdão impugnado e determinar a pro l açao de outro 
e tornar def i nitiva a medi da liminar e do Min istro Carlos Velloso , 
indeferindo-o, pediu vista dos autos o Ministro Néri da Silvei ra 
Não votou o Ministro Ilmar Galvão, por não ter assistido ao Re l a tó 
rio, poi s, à época não integrava a Corte . Plenário, 18.9 . 91. -

ERE 112.649-3 - PR 
Rel,: Min . Marco Aurélio. Embt es.: Arnaldo Dâmaso Olive i r a 

e outros (Advs.: Kiyossi Kanayama, Renato Alberto N. Kanay ama e Cláu 
dio Bonato Fruet). Embdo.: Estado do Paraná (Advs.: Valmor Coe l ho e 
Mariulza Franco) . 

Dec i são: Após o voto do Exmo. Sr . Mi n i stro Relator, não c o 
nhecendo do s embargo s, o j ulgamento foi adiado em virtude do pedido 
de vista do Sr. Min i str o Car los Velloso. Plenário, 02 .5.91 . 

Decisão : Apresenta do o fe i to em Mesa, o julg amento f 6i ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01 . 7.91. 

Decisão: O Tribunal, por maioria de votos, conheceu dos e m 
bargos, vencido o .Relator, que deles não conhecia. No mérito, após o s 
votos do Ministro Relator, rejeitando os embargos e dos Ministroscar 
los Velloso e Celso de Mello, recebendo-os, pediu vista dos autos º-
Ministro Sepúlveda Pertence. Não votou o Ministro Ilmar Galvão, por 
não ter assistido ao relatório, pois à época não integrava a Corte . 
Plenário, 18.9.91. 

Brasília, 25 .de setembro de º l 99 1 

LUI Z TOMIMATS U 
Secretário 

Ata ~a 420 (quadragésima segunda) sessão extraordinária 
realizada em 19 de setembro de 1991. 

Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octa 
vio Gallott i , Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso 
de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Procura dor -Geral da República, Dr . Ar i stides Junqueira Al 
varenga . 

Secr e t ário , Luiz Tomi mátsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos , 
l i da e aprovada a ata da sessão anterior . 

(Adv. : 
suntos 

JULGAMENTOS 

RHD 22-8 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Recte.: Osmar Al ves de 

Osmar Alves de Melo). Recdo.: Secretário da Secretaria 
Estratégicos. 

sendo 

Melo 
de A_!! 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento fo i ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.7.91. 
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RR- 33.386/91. 3 
Recor r e n te : SANITÁRIA I DEAL LTDA . E OUTRAS 
Advo g a d o: Dr . Val te r Be r tanha Valadão 
Recorrido : CAR LOS ANTONIO LO UR ENÇO 
Advogado: Dr . Ed uardo Co r rea dos Santo s 

D E S P A C H O --------
Com apoio no item I I I d a Re,olução Normativa nº 02 deste Co 

l endo Tribu nal , arb i tro o valo r do a c r e s c imo da c ondenação imposta pe= 
la sen ten ça d e f l s . 142 e m Cr$840 . 000 , 00 ( o ito c e n t os e quarenta ~il 
c~uzeiros ) , Notifigue m-se os r eco rre n te s para proceder a complementa -
çao do deposito at~ o val or ora a rbitra do , no prazo de 8 (oito) dias, 
sob pena d e dese r çao . 

Publ ique-se. 
Brasí l i a, 20 d e setembro - de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

Proc. n2 TST-RR-33.712/91.2 
Recorrente : MARIA SUELI DA SILVA 
~dvogado Dr. Ro be rto Barranco 
Recorrido BERNECK E CIA 
Advogado Dr •. Elizabe t Na scime nto 
9 • Região. 

D E S P A C H O 

O egr égio Tr i b unal Re g iona l da Nona Reg~ão, através de sua 
Primei r a Tu rma, negou prov i ment o ao Re curs o Ordina rio d a Reclamante, ~ 
ten do , assi m, a sente nça d e 1 º g r a u, que julgou improce dente o p e dido 
d a Aut ora . 

Inconformada~ a Reclamante interpô s Re curs o de Revista, pelas 
razões de fls. 55/57, com ful c ro nas a l i n eas d o a rt. 896 , d a CLT, adu-
zindo que me r ece r efo r ma o v . acó rdão r egi ona l, e is que f az jus aos sa-
l á r ios -mate rnidad e decorre n tes d a estab ili dade provi sóri a con f e r i d a à 
ge s tante , pe l o a r t . 10, inciso II, alinea ".b ", d o A.D . C .T., d a CF/88, 
qu e , como gên e r o, não l i mita a quele di r ei t o à e s p éc i e d o c ontra to de e~ 
peri ênci~ , como se v e ri f i ca n os autos . 

Emb o r a a Recorre n te tenha co l a cion ado juri sprudência pertinen . 
te para cotejo à f l. 56, e n ten do qu e o Rec urso d e Re vista a cha-se prej~ 
dicad o an t e os t ermo s do Enunciado nº 260, do TST , que não perde~ sua 
vali d a d e a pós a promulgação da Car t a Magna . 

A e me n ta do v . acórdão r e v isand o é b e m clar a a propÓs i xo : 
"CONTRATO DE EXPERIÉ!NCIA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA 
À GESTANTE. 
A g r a v i dez da empregada no te rmo de s e u contrato 

n ão ' l h e d á o dire ito à esta b i l i d a de provi sóri a . O decurso do 
_prazo a v e ntado nesta f orma d e c ontrato n ão s e c onfunde com a 
d isp e nsa arbi t rária oµ s em j u sta cau s a d e que tra ta o Ato das 
Disposições Co ns t i t ucionais Transi tÓrias •.1 • 

Po r con seguinte , p e lo Óbic e ofe recido p é lo Enunciado nº 260 
e , ~m fac e do disp os t o no . § 52, d o a rt. 8 96 , da CLT, n e go seguimento ao 
Rec u r so d e Rev ista. 

~ub li que-se. 

Brasilia , 24 de s etembro d e 1991. 

SEMÍ RAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juiza Convocada 

PROC. N• -TST-RR-20.514/ 91.7 
RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADORA: Regina Lúcia Castelo Branco Andrade 
RECORRIDOS JOSÉ UBIRAJARA DE OLIVEIRA MARTINS E OUTROS-
ADVOGADO Dr. Francisco Chagas C. Rocha 

D E S P A C H O 

I - o Exmo. Sr. Ministro Norberto S i lveira de Souza, Relator 
deste recurso de revista, na forma do artigo 896, § 5•, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho e com fundamento no Enunciado n• 221, negou 
seguimento ao mesmo. O despacho de trancamento foi publicado no Diário 
da Justiça de 30 de agosto de 1991, sexta-feira. A 13.9.91 o Estado do 
Ceará, através de FAX, i nterpôs recurso de embar9os contra o despacho · 
do Exmo. Sr. Ministro Relator, sendo-lhe concedido o prazo de 05 
(cinco) d i-as para a apresentação da petição original. Tal despacho foi 
publicado no Diário da Justiça de 20.9.91, sexta-feira. A 18.9.91 foi 
protocolada a petição ori9inal dos embargos. ' · 

II - Ainda que interposto por Procurador a do Estado, dentro 
do ~razo recur sal, os embargos infringentes opostos, com fundamento no 
artigo 3 ° , III, b , da Lei n • 7 . 701/88, não pode ser processado porque 
i nadequado. A teor do arti go 165, alínea e do Regimento Interno, cabe 
agravo regi mental para a Turma "do despacho do relator que negar 
prossegui mento a recurso" e não embargos infringentes. Isto porque a 
Turma é que tem com~etência para apreciar recurso de revista e não a 
Egrégia Seção de Dissídios Individuais. Interpondo, como interpôs, 
embargos i nfringentes, com base em violação de lei, o Estado do Ceará 
i gnorou o órgão hierarquicamente competente para apreciar a sua revis-
ta e pretendeu a improcedência do pleito dos recorridos, quando deve-
r i a pedi r a ref orma do despacho que obstou o prosseguimento da sua 
r evista. Com i sso , usou de recurso inadequado, pelo que o mesmo. não 
pode ser processado. 

III- Nego seguimento ao recurso de embar9os oposto pela 
peti ção de fls. 147 e arrazoado de fls. 148/150, por inadequado. 

IV - Publique-se e intime-se. 

Bras í lia, 23 de setembro de 1991 . 

MINISTRO ORLAN DO TEIXEIRA DA COSTA 
Pre sidente da Turma 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

Proc. TST-RC-33.245/91 ....§ 
Requerente: JOÃO ROBERTO RIBEIRO SAMPAIO. 
Advogado O mesmo. 
Requerido EXCELENTÍSSIMO SENHOR _JUIZ CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO. 

JOÃO ROBERTO RIBEIRO SAMPAIO apresentou reclamação corre1Cl,.Q 
nal parcial contra ato praticado pelo Exmt Sr. JUIZ CORREGEDOR DO TRT 
DA ia REGI.ÃO, sob o argumento de que este permaneceu silente e sem 
dar qualquer solução ao seu Pedido de Providências (fls. 07/09) ajui-
zado em 11 de julho de 1991, relativo à EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO intentada 
contra o eminente Juiz Dr. José Luiz da Gama Lima Valentino, nos autos 
da reclamação trabalhista na qual figura como Reclamante, alegando o 
seguinte: 

a) que apesar de ter ajuizado a referida reclamação traba-
lhista no ano de 1988, até agora não foi proferida a senten-
ça de l• instância; 
b) que o Exmt Sr. Juiz, quando solicitado a prolatar a sen 
tença, proferiu um despacho protelatório ao determinar que o 
Reclamante cumprisse medidas absurdas e incompatíveis com o 
processo do trabalho, o que levou o Reclamante, advogado em 
causa própria, a ingressar com uma "Exceção de Suspeição" 
(doe. fls. 07/09); 
e) que reclamou via correicional à MM. Corregedoria Regional 
que, até o mo_!!lento do ingresso da pres·ente reclamação cor-
reicional, não se pronunciou a respeit~ do caso; 
d) que o Ínclito Juiz Substituto tem em seu poder mais de 
7<JO (setecentos) processos. em atraso, conforme o Boletim Es-
t~tístico do mês de junho/91 (doe. fls. 05), número esse que 
vem aumentando mês a mês, de acordo c 'om os boletins dos 
meses anteriores. 
Requer que a Eg. Corregedoria Regional julgue o Pedido de 

Providências ajuizadõ em 11.07.91 e que o digno Juiz Substituto profi-
ra decisão relativamente à Exceção de Suspeição a ele encaminhada em 
21 de junho de 1991. 

O Exm2 Sr. Juiz Corregedor Regional, na qualidade de Reque-
rido, apresentou as informações de fls.. 19/20 (Ofício n2 661/91), aco.m 
panhadas dos d9cumentos de fls. 21/50, cópia do Pedido de Providências 
73/91, ajuizado no TRT da ia Região e as informações prestadas pelo 
Exm2 sr. Juiz Dr. José Luiz da Gama Lima Va~entino, do processo em 
questão (fls. 43/46), e também o despacho exarado às fls. 47/48 pelo 
Exm2 Sr. Juiz Vice-Corregedor Regional em 22.08.91, deferindo parcial-
mente o mencionado Pedido de Providências. 

~ o ' relatório. 

D E C I D O: 

A jurisdição desta Corregedoria Geral não abrange a correi-
ção dos Juízos de 12 grau, que é da competência do Corregedor Regio-
nal. Conseqüentemente, só posso tomar conhecimento da presente reclaIDA 
ção na parte relativa ao Pedido de Providências 73/91, feito pelo 
Requerente ao Exm2 Sr. Juiz Corregedor Regional do TRT da l• Região, 
pois o pedido para se dar celeridade ao julgamento da exceção de sus-
peição argüida perante o Juiz Presidente Substituto da 6• JCJ do Rio 
de Janeiro é da competência exclusiva da Corregedoria Regional. 

Ora, conforme se vê às fls. 47/48, o Pedido de Providências 
73/91, ajuizado pelo Requerente perante aquela Corregedoria em 11 de 
julho de 1991, já foi por esta devidamente apreciado e deferido em 
parte. Se o mesmo não se conformar com a decisão, que recorra da mesma 
para o Órgão competente, que não é esta Cor-regedoria Geral. Conseqüen-
temente, a esta altura sua reclamação correicional, na parte que é da 
competência desta Corregedoria, perdeu o objeto. 

Em 
do mérito. 

face do exp~sto, julgo extinto o processo sem julgamento 

Notifiquem-se 
cópia desta decisão. 

Publique-se. 
Brasília, 24 

o Requerente e o Requerido, remetendo-se-lhes 

de setembro de 1991. 

MI NISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Correge dor Geral 

Superior Tribunal Militar . 

Presidência 

ATO N9 9 . 564 , DE 24 DE SETEMBRO DE 19 91 
O DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA , MI NI STRO VICE-PRESIDEN 

TE DO SUPERI OR TRI BUNAL MILI TAR , NO EXERCiCIO DO CARGO DE PRESIDtji 
TE, 

USANDO das atribuições que lhe s ã o confe ridas pelo artigo 
26 do Re gime n to Interno , e tendo e m v i s ta a d ecisã o do Plenário tom~ 
da e m Sessão Extraordinária d e 18 SET ·91, r e solve 

REMOVER , a Ate nde n te Judiciári a , classe Especial , referên-
cia NI -33 , HELENA FLORtNC I O DE BARROS NOGUEIRA, da Auditoria de COE 
reição para a Auditoria da 11! CJM. 

ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
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ATO N9 9.565, DE 25 DE SETEMBRO DE 1991 
O IXlUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, MINISTRO VICE-PRESIDENTE IXl SUPERIOR 

TRIBUNAL MILITAR, NO EXERC!CIO IXl CARGO DE PRESIDENTE, 

USANIXl das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 do Regimento 
Interno, e tendo em vista o que/ consta do Processo S/NQ/89, resolve 

APOSENTAR, por invalidez, o Atendente Judiciário, classe Especial, 
referência NI-33, MOISES AIRES CORDEIRO, matrícula n2 305-2.413.218; do Quadro 
Permanente das Auditorias da Justiça Militar, nos termos "do artigo 40, inciso I, da· 
Constituição Federal, de 05.10.88, c/c os artigos 186, inciso I, e 87 da ·Lei 02 
8.112, de 11 DEZ 90, artigo 52 da Lei n2 8.162, de 08.01.91, artigo 12 da Lei n2 
7.760, de 24.04.89, alterada pelo artigo 62 da Lei o2 7.961, de 21 DEZ 89, e 12 dos 
Atos n2s 8.809, de 19.12.89 e 9.155, de 09.01.91, deste Tribunal. 

ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 451 AUDitNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUICÃO DE PROCESSOS 

Aos dezenove dias do mês de setembro de hum mll novecentos e 
noventa e um, às dezessete horas e cinquenta minutos, em audiência pú-
blica, realizada no Gabinete da Presidência, na presença de ANTONIO AL-
VES CRISPIM, Vice-Diretor da Diretoria Judiciária, no exercício da 
Diretoria, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Chefe da Seção de 
Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário - Geral da 
Presidência do STM, por S Ex• o Dr ANTONIO CARLOS DE NOGU EIRA, Ministro 
Vice-Presidente no exercício da Presidência do Superlor Tribunal 
Militar, foram distribuídos, por sorteio, os s~guintes processos: 
HABEAS CORPUS 
32.790-B-PA - Pacie ntes: ROZENILDO ALVES DA SILVA, NAERCIO PAULO DOS 
SANTOS, RONALDO ALMEIDA DEMtTRIO e DANIEL DE JESUS MARQUES, Conscritos, 
pedem a concessão da ordem para que sejam anulados os ·respectivos 
termos de insubmissão. Impetrante: NILTON RODRIGUES DE SOUZA, Cap Ex, 
Comandante da Companhia de Comando da 23• Brigada de Infant ar ia de 
Selva. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
32.791-6-RS - Pacientes: JORGE ALRERTO ZANIN e WALTE R 
Conscritos, pedem a concessão da ordem para que sejam 
respectivos termos de insubmissão. Impetrante: Dra Zeni 
RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. 

As dezoito hor as f o i encerrada a distribuição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

STAHLHOFER, 
anulados os 

Alves Arndt. 

ATA DA 46• AUDitNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte dias do mês de setembro de hum mil novecentos e noventa 
e um, às quatorze horas e dez minutos, em audiência pública, . realizada 
no Gabinete da Presidência, na presença de ANTONIO ALVES CRISPIM, 
Vice-Diretor da Diretorie Judiciária, no e xercício da Diretoria, de AMt, 
LIA OLI VEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Chefe da Seção de Processo Judiciá-
rio, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência do STM, 
por S Ex• o Dr ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, Minist ro Vice-Presidente no 
exercício da Presidência do Superior Tribunal Militar, foram distribuí-
dos, por sorteio, os seguintes processos: 
APELAÇÃO 
46.492-3-AH - Apelantes: O MINJSTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a Auditoria 
da 12• CJM e WANDERNAYLLEN TAVA~ES ~AURINDO, Sd Aer, condenado a 06 
meses de detenção, incurso no art. 167, c/c o art. 72 , inciso I, ambo s 
do CPM, com o direi to de apelar em libérdade . Apelada: A Senten·ça do 
Conselno Permanente de Justiça ' da Auditoria da 12• CJM, de 31 de julho 
de 1991. ADV: Dr João Thomas Luchsinger. RELATOR: Min Ten Brig do Ar 
Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 
46.493-1-DF - Apelante: CLODOALDO BERNARDES CORREA, Sd Ex , condenado a 
06 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 72, inciso I; ambos 
do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do Batalhão de 
Políci·a do Exército, de 24. 07 . 91. ADV: Dra Elizabeth Diniz Martins 
Souto. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Antonio 
Carlos de Seixas Telles. • 
46.494-0-DF - Apelante: MOZART RODRIGUES ARAÚJO NETO, Sd Ex, condenado 
a 04 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso ·I, 
ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça · do 42º 
Batalhão de Infantaria Motorizado, de 15.08.91. ADV: Dra Elizabeth 
Diniz Martins Souto. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. 
REVISOR: .M':i.n Dr Aldo da Silva Fagundes. 
46.495-B-RS - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 3• Audi-
t~ia d~ 3 1 CJM. Ape~adal A ~entença do Conselho . de Justiça do 16º 
Esquadrao de Cavalaria Mecanizado, de 31 de julho de 1991, que absolveu 
o Sd Ex PAULO ROBERTO RODRIGUES, do crime previsto no art. 183 do CPM. 
ADV: Ora Zeni Alves Arndt. RELATOR: Min Alte Esq José do Cabo Teixeira 
de Carvalho. REVISOR: Mln Dr Paulo César Cataldo. 
46.496-6-RJ - Apelante: PAULO ANTONIO RODRiGUES, Cb Mar, condenado a 03 
meses de prisão, incurso no art. 1B7, c/c o art. 189, inciso I, amb os 
do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da l• 
Auditoria de Marinha da 1 1 CJM, de 15.08.91. ADV: Dra Carmem Lúci a 
Andrade de Montesinos. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
46.497-4-RJ - Apelante: JORGE LUIZ FERREIRA DOMINGUES, MN, condenado a 
06 meses de· prisão, incurso no art. 1B7 do CPM, com o direito de apelar 
em liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
21 Auditoria de Marinha da l• CJM, de 13.08.91. ADV: Dra Tânia Sardinha 
Nascimento. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 
46.498-0-RJ - Apelante: PAULO CtSAR DO CARMO, Sd Ex, condenado a 02 
meses de de~e~ção, incurso no art. 209, c/c o art. 210, ambos do CPM, 

• 
com o beneficio do "sursis" pelo p r azo de 02 anos. Apelada : A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da 3• Auditoria do · Exército da l' 
CJM, de 01.08.91. ADVS: Dras Clarice do Nascimento Costa e Outra . 
RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Min Dr Aldo 
da Silva Fagundes . 
46.499-9-HG - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a Auditoria 

da 4º CJM . Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da 4• CJM, de 13 de agosto de 1991, que absolveu o civil 
PEDRO MARTINS F[RNANDES, do crime previsto no art. 151, § 3º, do CPM. 
ADVS: Dras Angela Maria Amaral da Silva e Outra. RELATOR: Min Dr Aldo 
da Silva Fagundes. REVISOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
46 . 500-6-SP - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a 3• 
Auditoria da 2• CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Jus-
tiça da 3• Auditoria da 2• CJM, de 14.08.91, que absolveu o ex-atirador 
SANDRO RENATO HUNGRIA BRANDÃO, do crime previsto no art. 206 do CPM. 
ADV: Dr Reinaldo Silva Coelho. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George 
Belham da Motta. REVISOR: Min Dr Antonio Carl~s de Seixas Telles. 
46.501-4-RS - Apelante: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto a ·l• 
Auditoria da 3• CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da l• Auditoria da 3° CJM, de ' 23.07 . 91, que absolveu o Subten 
R/R Ex ALFEU CLAUDIO FERREIRA FREITAS e o civil CARLOS KLEBER PINHEIRO 
CORREIA, do crime previsto no art. 251, § 3°, do CPM. ADVS: Dr as 
Benedita Marina da Silva e Outra . RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico 
Machado de 5ant'Anna. REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
RECURSO CRIMINAL 
6.001-0-SP - Recorrente : O MIN}STtRIO PÚBLICO MILITAR,junto a 2• Audi-
toria da 2• CJM. Recorrida: A Decisão do Exmº Sr Juiz~Auditor da 2° 
Auditoria da 2• CJM, de 21 . 08.91, que rejeitou a denÚ~cia oferecida 
contra o 2º Sgt PM/SP FAUSTINO ANTUNES SIMÕES FILHO e os Sds PM/SP 
CLAUBER RAMON PORTÃO DE SOUZA e ELIAS MORAES DOS ANJOS, como incursos 
nos crimes previstos nos arts. 222 § lP e 209, ambos do CPM; declinan-
do da competência em favor da Justiça Militar Estadual . ADV: Dr Octávio 
Duval Meyer e Barros. RELATOR : Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis . 
REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE 
23-7-DF - Representante: O EXMº SR PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MIL I-
TAR, representa ao STM , visand o a declaração de indignidade para º .. ofi-
cialato do CT-FN-RR CAR LO S ALBERTO AREAS DA SILVEIRA, com a consequente 
perda do posto e da patente. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa 
Filho. REVISOR: Min Dr Paulo Cesar Cataldo. 

REDISTRIBUIÇÃO 
A seguir, foi redistribuído, a novo RELATOR, nos termos do artigo 

50, do Regimento Interno do STM o seguinte processo: 
CONFLITO DE COHPETtNCIA 
269-6-RS - Suscitante: O CONSELHO ESPECIAL DE JUSTIÇA DA 2• AUDITORIA 
DA 3• CJM, suscita Conflito Negativo de Competência nos autos do pro -
cesso nº 10/90-5, referente ao civil EDISO N MORAES BOTTARO. Suscitado : 
O Juízo da 3• Auditoria da 3• CJM . RELATOR: Mi n Alte Esq José do Cabo 
Teixeira de Carvalho. 

As quatorze horas e trinta minutos, não havendo mais processos a 
dist,ib~ir~ foi encerrada a audiência, do que, para constar eu 
~~~~~-~~~(ERNESTO GUSTAVO SCHILD), Secretário-Geral da Presidência 
do STM, lavrei a presente Ata. 

PAUTA N2 114 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos -
- APELAÇÃO N2 46. 272-4 - Relator Ministro J orge J osé de Carvalho . Re 
vis"or Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv! Dr! Tânia SardI 
nha Nascimento . 

Ministério Público da União 

• Ministé,rio Públido Feberal 
I 

PORTARIA N9 12, DE 20 DE SETEMBRO DE 1991 

1 , . 

_J 
O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA RE-

PÚBLICA NO ESTAD? DE SERGIPE, no uso da competência que lhe foi dele 
gada pela portaria no 238, de 03 de julho de 1980, do ExcelentíssimÕ 
Se~hor Procurador Geral da República, resolve 

Designar Dr. VALDIR fELES DO NASCIMENTO parà funcio-
.nar como "custos legis", nos autos da ação de usucapião movida por 
Antonio Carlos Caldas Prudente e Outros contra a UNIÃO FEDERAL (Pro~ 
91.6563-3). 

GICELMA SANTOS DO NASCIMENTO 

., 


